
EMPRESA MUNICIPAL
DE URBANIZAÇÃO

Extrato de Aditamento Nº 05 ao TPUR Nº
0036679000
Objeto: Permissão de uso remunerado de área para instalação
da unidade da Farmácia Popular do Brasil.
Objeto do Aditamento: Prorrogação do prazo contratual por
mais 3 (três) meses, até 12/09/08
Permissionária: COORDENADORIA REGIONAL DA SAÚDE
CENTRO-OESTE
CNPJ: 46.392.148/0022-44
Data: 12/06//2008

SÃO PAULO TURISMO

Processo de Compras N° 1157/08 - Pregão Eletrônico - n°106/ 08
Objeto: Aquisição de Quadros de Comando, Tomadas e Pinos, con-
forme bases, condições e especificações do Edital e seus Anexos.
As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas até
16/07/2008 às 10:00hs, horário de Brasília, pelo sistema ele-
trônico “Licitações-e” no site: http://www.licitacoes-e.com.br.
O Edital do Pregão Eletrônico encontra-se disponível na ín-
tegra, no site: http://www.licitacoes-e.com.br, através do sis-
tema eletrônico “Licitações-e”.
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos na Gerência de
Compras da São Paulo Turismo S.A., na Av. Olavo Fontoura,

3. Os proventos e as pensões deverão ser revistos e fixados
de acordo com a sistemática de integração definitiva
prevista no item 1.

4. Deverá ser computado o período de tempo referente a férias
não gozadas e convertido em tempo de serviço em dobro para
fins do cômputo de tempo na carreira de que trata o inciso II
do parágrafo 2º do art. 23 da Lei nº 13.637/03.

5. O tempo de que trata o item anterior somente será
computado na hipótese de ter sido averbado em data anterior
à opção do servidor de se enquadrar no regime funcional
instituído pela Lei nº 13.637/03.

6. Após efetivada a integração definitiva e publicada no Diário
Oficial da Cidade a lista respectiva, expeça-se ofício ao
Instituto de Previdência do Município - IPREM a fim de
cientificar-lhe das revisões dos proventos e pensões na forma
prevista na presente decisão.

DECISÃO DE MESA Nº 296/08
Proc. 698/08
Tendo em vista o V. Acórdão do Tribunal de Contas do Muni-
cípio, publicado no D.O.C. de 17/05/2008, pg. 17, e republi-
cado em 22/05/2008, pg. 163, prolatado em sede de Recurso
de Revisão interposto pela servidora Regina Célia Camargo em
face do V. Acórdão exarado pela Corte em 06/08/2003;

Tendo em vista as conclusões do referido Acórdão, que,
revendo a posição anterior do Tribunal de Contas, passou a
entender que “a aposentadoria voluntária do servidor
ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão, declarado
em lei de livre nomeação e exoneração, não extingue o seu
vínculo laboral com a Administração Pública”, e declarando
sem efeito o contido no item 3.4.5.2 do relatório de Auditoria
que faz parte integrante do voto e V. Acórdão do Tribunal
publicado em 08 de agosto de 2003;

Tendo em vista as implicações decorrentes do novo
entendimento abraçado pela Corte de Contas;

Tendo em vista, por fim, a necessidade de dar cumprimento às
determinações consubstanciadas no citado Acórdão, a MESA
DIRETORA, no uso de suas atribuições legais, DECIDE:

1. Tornar sem efeito a Decisão de Mesa exarada no âmbito do
Processo nº 613/2006, fls. 111, publicada no D.O.C. de
03/05/2007;

2. Declarar nula a Portaria nº 30.762/2007-SGA, publicada no
D.O.C de 18 de outubro de 2007, que procedeu a nova
nomeação da servidora Regina Célia Camargo em razão de sua
aposentação perante o INSS;

3. Restabelecer as vantagens pecuniárias da servidora Regina
Célia Camargo, desde a data em que as mesmas foram
cessadas, procedendo-se à devolução dos valores que lhe
foram descontados em razão da aplicação da Decisão a que se
refere o item “1”;

4. Determinar seja efetuado levantamento de todos os
servidores beneficiados pela anulação do item 3.4.5.2 do
Relatório de Inspeção parte integrante do Acórdão prolatado
pelo Tribunal de Contas em 08 de agosto de 2003 no âmbito
do Processo TC nº 72.002.911.02-25, quais sejam, todos
aqueles servidores cujos cargos foram objeto de declaração de
vacância no âmbito do Processo nº 613/2006, assim como
todos os demais servidores eventualmente existentes que
estejam na mesma situação, vale dizer, que se aposentaram
perante o INSS e que tiveram a declaração de vacância de seu
cargo em comissão nesta Casa, bem como o cancelamento dos
benefícios adquiridos até a data da aposentação;

5. Anular todas as Portarias relativas aos servidores
identificados no levantamento determinado no item acima,
editadas retroativamente à data de aposentação dos mesmos;

6. Restabelecer as vantagens pecuniárias dos servidores
identificados no levantamento a que se refere o item “4” e que
permaneçam em atividade, desde a data em que foram
cessadas, bem como restituir os valores que foram descontados
de seus vencimentos por força da anterior decisão da Mesa;

7. Declarar, com efeito normativo, em consonância com o
constante do Acórdão do Tribunal de Contas do Município,
prolatado no Recurso de Revisão interposto pela servidora
Regina Célia Camargo no âmbito do Processo TC nº
72.002.911.02-25, que a aposentadoria voluntária do servidor
ocupante exclusivamente de cargo em comissão, declarado em
lei de livre nomeação e exoneração, não extingue o seu vínculo
laboral com a Administração Pública;

8. Determinar sejam juntadas aos autos do Processo nº
613/2006 cópias do Acórdão do TCM referido no item anterior,
assim como desta Decisão.

DECISÃO DE MESA 297/08
Ref.: Requerimento Protocolo Geral nº 088388 - Cecília Lopes
da Cruz.
CONSIDERANDO as informações constantes do expediente em
epígrafe e a Decisão de Mesa nº 295//2008, constante no PA
1027/2004, a MESA DIRETORA, no uso de suas atribuições le-
gais, AUTORIZA a publicação da opção de integração solici-
tada, conforme tabela anexa, observados os artigos 23 e 30 da
Lei 13.637/2003, com as alterações produzidas pela Lei
14.381/2007.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 31266/08
DESIGNANDO SILVIA BORSARI DE LUCENA, Técnico Adminis-
trativo, referência QPL-13, registro 11134, para substituir
MARIO MASAGÃO ANDREOLI, Assessor Técnico Legislativo
(Prod), padrão QPA-17-E, registro 11030, na função de Super-
visor de Equipe de Internet e Intranet - CTI-3, referência FG-2,

enquanto durar seu impedimento por férias de 12 (doze) dias,
a partir de 30 de junho de 2008.
PORTARIA 31267/08
REMOVENDO, “ex-offício” da Secretaria de Recursos Humanos
- SGA-1 para o Centro de Comunicação Institucional - CCI, LI-
LIAN BUENO ALBA, Técnico Administrativo, referência QPL-18,
registro 10933.
PORTARIA 31268/08
REMOVENDO, “ex-offício” da Secretaria de Recursos Humanos
- SGA-1 para o Centro de Comunicação Institucional - CCI,
MÁRCIA APARECIDA BRASIL, registro 51794, funcionária da
PMSP, comissionada junto a esta Edilidade.
PORTARIA 31269/08
EXONERANDO, a pedido, BENEDITO MARCOS RIBEIRO FILHO,
do cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, do 5º
Gabinete de Vereador, registro 27088.
PORTARIA 31270/08
EXONERANDO, a pedido, LINCOLN SILVA DOS SANTOS, do
cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, do 1º Ga-
binete de Vereador, registro 23080.
PORTARIA 31271/08
EXONERANDO, a pedido, RAIMUNDO ROMÃO DE FRANÇA, do
cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, do 8º Ga-
binete de Vereador, registro 22425.
PORTARIA 31272/08
EXONERANDO, a pedido, RENATA VIEIRA DA CRUZ, do cargo
de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, do 35º Gabinete
de Vereador, registro 27625.
PORTARIA 31273/08
EXONERANDO, a pedido, SILVANA BEZERRA SILVA, do cargo
de Assistente Parlamentar, (da função de Assistente de Im-
prensa), referência QPLC-2, do 46º Gabinete de Vereador, re-
gistro 24220.
PORTARIA 31274/08
NOMEANDO AGOSTINHO TADEU ALMEIDA, para exercer, em
comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-
2, no 28º Gabinete de Vereador.
PORTARIA 31275/08
NOMEANDO MARCOS CÉSAR POLITI, para exercer, em co-
missão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2,
no 47º Gabinete de Vereador.
PORTARIA 31276/08
NOMEANDO RUTH ANDRADE DE FRANCA, para exercer, em
comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-
2, no 8º Gabinete de Vereador.
PORTARIA 31277/08
NOMEANDO JABES CAMPOS, para exercer, em comissão, o
cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, no 1º Ga-
binete de Vereador.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
Marcos Antonio Dantas de Almeida - RF 100723 - Proc. 753/08
À vista das informações constantes dos presentes autos e em
conformidade com as disposições do Ato 1008/07, DEFIRO a
solicitação de pagamento de adicional insalubridade ao ser-
vidor Marcos Antonio Dantas de Almeida, RF 100723, pelo
grau médio, de 20% (vinte por cento) do QPL-1, a partir da
data do protocolo do requerimento, 29.05.08.

Noely Paula Cristina Lorenzi - RF 52064 - Proc. 759/08
À vista das informações constantes dos presentes autos e em
conformidade com as disposições do Ato 1008/07, DEFIRO a
solicitação de pagamento de adicional insalubridade a servi-
dora Noely Paula Cristina Lorenzi, RF 52064, pelo grau médio,
de 20% (vinte por cento) do QPL-1, a partir da data do proto-
colo do requerimento, 10.06.08.

Célio Aparecido Padilha - RF 100928 - Proc. 1109/08
À vista das informações constantes dos presentes autos e em
conformidade com as disposições do Ato 1008/07, DEFIRO a
solicitação de pagamento de adicional insalubridade ao ser-
vidor Célio Aparecido Padilha, RF 100928, pelo grau médio, de
20% (vinte por cento) do QPL-1, a partir da data do protocolo
do requerimento, 04.10.07.

Abel Villar de Mello - RF 101190 - Proc. 752/08
À vista das informações constantes dos presentes autos e em
conformidade com as disposições do Ato 1008/07, DEFIRO a
solicitação de pagamento de adicional insalubridade ao ser-
vidor Abel Villar de Mello, RF 101190, pelo grau médio, de
20% (vinte por cento) do QPL-1, a partir da data do protocolo
do requerimento, 04.06.08..

Rosimara Gomes Valduga - RF 51579 - Proc. 754/08
À vista das informações constantes dos presentes autos e em
conformidade com as disposições do Ato 1008/07, DEFIRO a
solicitação de pagamento de adicional insalubridade a servi-
dora Rosimara Gomes Valduga, RF 51579, pelo grau médio, de
20% (vinte por cento) do QPL-1, a partir da data do protocolo
do requerimento, 29.05.08.

ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA
Jaime Batista dos Santos - RF 10715 - Proc. 221/08
À vista das informações prestadas nos presentes autos, bem
como do quanto consubstanciado no Laudo Médico 121/08,
expedido pelo DSS - Departamento de Saúde do Servidor da
Prefeitura do Município de São Paulo, ás fls. 21, o qual atesta
fazer o servidor JAIME BATISTA DOS SANTOS, RF 10715, jus ao
benefício solicitado, em caráter definitivo, AUTORIZO a isenção
do Imposto de Renda, nos moldes da Legislação em vigor ati-
nente à matéria.

PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Memo. CPS 18/08 - ref. Proc. 448/08
Considerando justificado o pedido, AUTORIZO a prorrogação
do prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente
de Sindicância - CPS, nos autos do Processo 448/08, por mais
30 (trinta) dias, a partir de 09 de julho de 2008.

1209 - Portão 35 - Parque Anhembi - Santana - São Paulo, das
09:00 às 11:00h e das 14:00 às 17:00h, pelo telefone: (11)
2226-0483/0493, ou ainda pelo e-mail: licitacoes@spturis.com.
Comissão Permanente de Licitações - São Paulo Turismo S.A.
Processo Licitatório n° 0954 / 08 - TOMADA DE PREÇOS n° 008 / 08
Objeto: “Contratação de Empresa Especializada para Empreitada
Global de Serviços de Engenharia para Demolição do Mezanino
Sul Existente no Pavilhão de Exposições do Parque Anhembi”.
- Participaram do certame oito (08) empresas licitantes.
COMUNICAMOS que, após a análise das propostas comercias
e após a manifestação da área requisitante, a Comissão Per-
manente de Licitações, com base nos termos, condições e exi-
gências do Edital, DECIDIU CLASSIFICAR as propostas, con-
forme segue: 1°) Demolidora ABC Ltda., R$ 300.056,55; 2°)
Demolidora Santos Ltda., R$ 341.323,98; 3º) Senal Constru-
ções e Comércio Ltda., R$ 470.624,51; 4º) Darcon 08 Enge-
nharia Ltda., R$ 493.966,24; 5º) Arcoenge Ltda., R$
498.105,82; 6º) Construtora Brasfort Ltda., R$ 507.543,52; 7º)
Coplem Engenharia e Empreendimentos Ltda., R$ 517.854,15;
8º) Construtora Delcon Ltda., R$ 533.318,72.
Abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a eventual in-
terposição de recurso administrativo, referente ao Julga-
mento da licitação. Os autos encontram-se com vista fran-
queada aos interessados.
Em, 01 / julho / 08
Comissão Permanente de Licitações da SÃO PAULO TURISMO

CÂMARA MUNICIPAL
Presidente: Antonio Carlos Rodrigues

MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE:CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
CONTRATADA:TERRÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
TERMO:2º. Termo de Aditamento ao Termo de Contrato nº
15/2006
OBJETO:Fornecimento anual de até 24.000 (vinte e quatro mil)
centos de copos descartáveis para água de 180 ml e de até
12.000 (doze mil) centos de copos descartáveis para café de 50
ml, ambos da marca Coposul.
VALOR:R$ 47.520,00 (quarenta e sete mil, quinhentos e vinte reais)
PROCESSO:PA-230/2008
EMPENHO:NE-010012/2008
DOTAÇÃO:3.3.90.30-MC
VIGÊNCIA:12 (doze) meses, a partir de 01 de julho de 2008.
ASSINATURA:20 de junho de 2008
CONTRATANTE:CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
CONTRATADA:COMERCIAL LUX CLEAN MATERIAIS DE LIM-
PEZA E DESCARTÁVEIS LTDA - EPP.
TERMO:Termo de Contrato nº 34/2008
OBJETO:Fornecimento de até 180 (cento e oitenta) pacotes de
sacos plásticos para lixo, com capacidade para 20 litros.
VALOR:R$ 3.582,00(três mil, quinhentos e oitenta e dois reais).
PROCESSO:PA-185/2008
EMPENHO:NE-701/2008
DOTAÇÃO:3.3.90.30.-MC
VIGÊNCIA:12 (doze) meses, a contar de sua assinatura.
ASSINATURA:01 de julho de 2008

MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE:CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
CONTRATADA:M.A.M. COMÉRCIO DE BRINDES LTDA - ME
TERMO:1º. Termo de Aditamento ao Termo de Contrato nº
23/2007
OBJETO:Confecção das honrarias: Placas de Homenagem,
Salvas de Prata, Láureas de Prata, conforme constante do
Anexo I - Termo de Referência - Especificações Técnicas, parte
integrante do contrato, com alteração de quantidade de Salvas
de Prata “de até 50 unidades” para “até 62 unidades”
VALOR:R$ 32.834,76 (trinta e dois mil, oitocentos e trinta e
quatro reais e setenta e seis centavos)
PROCESSO:PA-218/2008
EMPENHO:NE-753/2008
DOTAÇÃO:3.3.90.31-PCACDO
VIGÊNCIA:12 (doze) meses, a partir de 04 de julho de 2008.
ASSINATURA:30 de junho de 2008
CONTRATANTE:CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
CONTRATADA:TECMASTER TÉCNICA COMERCIAL LTDA - ME.
TERMO:2º. Termo de Aditamento ao Termo de Contrato nº
22/2006
OBJETO:Prestação de Serviços de manutenção preventiva e
corretiva, com substituição de peças em equipamentos de fac-
símile instalados nas dependências da CMSP.
VALOR:R$ 3.729,05(três mil, setecentos e vinte e nove reais e
cinco centavos).
PROCESSO:PA-189/2008
EMPENHO:NE-750/2008
DOTAÇÃO:3.3.90.39.-OST-PJ
VIGÊNCIA:12 (doze) meses, a partir de 29 de junho de 2008
ASSINATURA:23 de junho de 2008

SECRETARIA DA CÂMARA
MESA DA CÂMARA
ATO Nº 1027/08

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 5.000.000,00, de
acordo com a Lei nº 14.658/07.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade da
autorização contida na Lei nº 14.658, de 26 de dezembro de
2007, e visando possibilitar despesas inerentes às ações do
Poder Legislativo,
R E S O L V E:

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 5.000.000,00
(Cinco Milhões de Reais), suplementar às seguintes dotações
do orçamento vigente:
CÓDIGO NOME VALOR
09.10.01.031.0209.2.008 Administração da CMSP
44.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 3.000.000,00
09.10.01.126.0340.2.170 Administração da CMSP
44.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 2.000.000,00

Art. 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º far-se-á
através de recursos provenientes da anulação parcial, em igual
importância, da seguinte dotação:
CÓDIGO NOME VALOR
09.10.01.031.0251.1.000 Construção, Ampliação e Reforma 

de Edificações da CMSP
44.90.51.00 Obras e Instalações 5.000.000,0

Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 01 de julho de 2008.

ATO Nº 1028/2008

AUTORIZA A DOAÇÃO DEFINITIVA ÀS UNIDADES ABAIXO,
DOS DIVERSOS MATERIAIS INSERVÍVEIS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO PAULO.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso de
suas atribuições, RESOLVE:
Art. 1º - Fica autorizada, de forma definitiva, a doação de mate-
riais da Câmara Municipal de São Paulo, considerados inservíveis
pela Equipe de Gestão de Patrimônio - SGA-27, relacionados no
processo administrativo nº 801/2008 à Secretaria da Justiça e da
Defesa da Cidadania, descrito na planilha, às fls. 02 e 03.
Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
São Paulo, 01 de julho de 20088.

PORTARIA 8329/08
APOSENTANDO VOLUNTARIAMENTE, ROBERTO TADEU
GALVÃO DOS SANTOS, Assistente de Chefia Técnica, padrão
QPA-10-E, registro 10680, com proventos integrais, com fun-
damento no artigo 3º da Emenda Constitucional 47/05, con-
forme demonstrações constantes no Proc. 1094/98.

DECISÃO DE MESA Nº 294/08
Proc. 801/08
A MESA AUTORIZA a doação para a Secretaria da Justiça e da
Defesa da Cidadania, de diversos bens relacionados às fls. 02 e
03, dando-lhes a destinação conforme Ato que segue.

DECISÃO DE MESA Nº 295/08
Proc. 1027/04
1. CONSIDERANDO que os servidores enquadrados por tempo
na carreira, na forma prevista no inciso II do parágrafo 2º do
art. 23 da Lei nº 13.637/03, o foram de forma provisória, con-
forme Tabela de Integração Provisória, publicada no Diário Ofi-
cial da Cidade de 22/09/04 (republicada em 23/09/04) e de
22/05/07;

2. CONSIDERANDO que tal integração provisória derivou da
necessidade de se estabelecer a forma exata de contagem de
tempo na carreira para fins do disposto no inciso II do
parágrafo 2º do art. 23 da Lei nº 13.637/03;

3. CONSIDERANDO que em consulta formulada ao E. Tribunal
de Contas do Município (parecer publicado no Diário Oficial da
Cidade de 17/05/08 - TC 1.816.07-73) a referida Corte
estabeleceu o entendimento de que para fins da integração
prevista no inciso II do § 2º do art. 23 da Lei nº 13.637/03,
deve ser computado “tempo na carreira” desde a data de
início de exercício no cargo efetivo, não importando se houve
evoluções, enquadramento ou integrações posteriores;

4. CONSIDERANDO que os acórdãos proferidos pelo Tribunal
de Contas em apreciação de consulta veiculam decisão
vinculante para o órgão da Administração que a formulou, nos
termos do art. 30 da Lei nº 9.167/80;

5. CONSIDERANDO que as integrações nos referidos cargos
foram efetivadas com base no tempo de exercício na carreira
estruturada pela Lei nº 9.296/81, nos termos da decisão
publicada no Diário Oficial da Cidade de 18/09/2004, que
acolheu parecer da Comissão de Revisão de Integração
Funcional dos Servidores Efetivos;

6. CONSIDERANDO que a integração dos ocupantes de tais
cargos não se encontra em consonância com a decisão supra
referida do E. Tribunal de Contas do Município;

7. CONSIDERANDO finalmente que o art. 136 da Lei nº 8.989/79
permite que se conte o tempo em dobro relativo a férias não
gozadas para todos efeitos legais (exceto para aposentadoria),
inclusive para a finalidade do enquadramento de que trata o
inciso II do parágrafo 2º do art. 23 da Lei nº 13.637/03;

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 27 da Lei Orgânica
do Município e pelo art. 13, inciso II, do Regimento Interno,
DETERMINA:

1. A integração provisória dos servidores enquadrados por
tempo na carreira, na forma prevista no inciso II do parágrafo
2º do art. 23 da Lei nº 13.637/03, fica convertida em
integração definitiva, considerando-se para tal como “tempo
na carreira” aquele desde a data de início de exercício no
cargo efetivo, não importando se houve evoluções,
enquadramento ou integrações posteriores.

2. A integração definitiva, efetivada na forma estabelecida no
item anterior produzirá efeitos pecuniários a partir do mês
referente à publicação da presente decisão.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
ENQUADRAMENTO PROTOCOLO GERAL 088388- Cecília Lopes da Cruz
Pensionista de ex-funcionário efetivo inativo falecido, optante pela situação nova, enquadrada conforme Tabela B, Anexo VII, da
Lei nº 13.637/03, alterada pela Lei nº 14.381/07.

RF Nome Total
(em dias) anos meses dias Situação antiga Situação nova REQUERIMENTO

Cargo QPA Cargo QPL Data de Protocolo
10.220 ALVARO LOPES DA CRUZ 9686 26 6 16 Assistente Técnico 14 Técnico 22 30.05.08

de Direção II Parlamentar (PS)

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA INÍCIO DO EXERCÍCIO
Henrique Versolato - Proc. 884/08
Deferido, 15 (quinze) dias, a partir de 15 de julho de 2008.

Danielle Piacentine Stivanin - Proc. 871/08
Deferido, 15 (quinze) dias, a partir de 10 de julho de 2008.

CERTIDÃO
Ailton Calheiros de Souza - Proc. 820/08
Anabil Martins Diniz - Proc. 761/08
Christiane Del Cioppo de Mello - Proc. 778/08

Luciana Marson Garcia - Proc. 654/08
Maria Cristina Rodrigues Amorim da Silva - Proc. 814/08
Deferidos. Providenciar as certidões requeridas, ficando à dispo-
sição dos interessados, em SGA-11, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

CÓPIA XEROGRÁFICA
Gilberto Medeiro da Silva - Proc. 687/04
Deferido. Providenciar as cópias xerográficas requeridas, uma vez
pagos os emolumentos legais antecipadamente, ficando à dispo-
sição do interessado, em SGA-11, pelo prazo de 30(trinta) dias.
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